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ADVOGADOS





CONTRATO DE HONORÁRIOS 

SUBSÍDIO – MANUTENÇÃO PAGAMENTO PARCELAS VENCIMENTAIS ABSORVIDAS

CONTRATANTE:​​​__________________________________________________________________________________________

NACIONALIDADE: _____________________ ESTADO CIVIL: _________________________  CPF:  _______________________ 
DATA DE NASCIMENTO: ____/____/______ TELEFONE: (     ) ___________________ CELULAR: (     )  ___________________ 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: _________________________________________________________________________________
BAIRRO:_________________________________________CIDADE_________________________________________________ CEP:____________________ E-MAIL: _________________________________ MATRÍCULA: ____________________________
SERVIDOR PÚBLICO:    ATIVO    (     )     APOSENTADO    (     )    Data da Aposentadoria:________/__________/__________
CONTRATADA: SILVEIRA, MARTINS E HÜBNER ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita na OAB/RS sob o n.º 2.823 e inscrita no CNPJ  sob o n( 08.045.974/0001-01, com sede na Rua da República nº493, conjunto 402, Porto Alegre/RS, CEP 90.050-321, representada pelos advogados sócios Felipe Néri Dresch da Silveira, OAB/RS 33.779 e OAB/DF 2194-A, CPF n.º 609.0100630-53, Amarildo Maciel Martins, OAB/RS nº 34.508, CPF nº 771.574.000/49 ou Rui Fernando Hübner, OAB/RS 41.977 e OAB/DF 20.117, CPF n.º 565.681.770/91.

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: Pelo presente, as partes Contratante e Contratada acima qualificadas convencionam e contratam entre si o seguinte: 1. A Contratada obriga-se a ajuizar medida judicial buscando assegurar a manutenção do pagamento de vantagens vencimentais que foram absorvidas pelo regime do subsídio, instituído pela Medida Provisória n. 440/2008, adotando as providências que estiverem ao seu alcance para o bom sucesso do processo; 2. Em remuneração destes serviços, os honorários advocatícios são pactuados na seguinte forma: 2.1. R$300,00 (trezentos reais), em parcelas de R$ 200,00 e R$ 100,00, pagas através de cheques nominativos à ABACE, com datas de 01.12.08 e 02.01.09, valores esses que serão repassados à Contratada;  2.2. 05% (cinco porcento) sob o resultado pecuniário obtido pelo(a) Contratante decorrente de parcelas vencidas durante a tramitação do processo até a incorporação/reimplantação das parcelas vencimentais; 2.3. em caso de concessão de medida liminar/antecipação de tutela, o(a) Contratante pagará à Contratada, durante o período de 12 meses após a incorporação/reimplantação da(s) parcela(s) postulada(s), ou durante o período em que vigorar a liminar/antecipação de tutela, o percentual de 05% (cinco porcento) sob o valor  mensal das parcelas vencimentais mantidas ou reincorporadas; 2.4. os honorários pagos pelo Contratante, em decorrência da cláusula 2.3., serão compensados, ao final do processo, com os honorários devidos pela incidência da cláusula 2.2., restando claro que não haverá pagamento cumulativo de honorários decorrentes de ambas as cláusulas, bem como que os valores compensados serão atualizados pelo mesmo critério utilizado para apuração da condenação; 3. As custas e demais despesas processuais correrão por conta da Contratada; 4. Os honorários advocatícios de que trata este contrato serão devidos mesmo na hipótese de haver pagamento da vantagem postulada na ação Contratada, após o ajuizamento, por decisão administrativa ou por acordo judicial ou extrajudicial com o(a) Contratante; 5. Para a quitação dos honorários advocatícios de que trata este contrato, a Contratada fica desde logo autorizada a deduzi-los ou destacá-los no momento da expedição da requisição de pagamento (precatório ou RPV) da vantagem pecuniária obtida em razão do processo, ainda que parcial, nos termos do art. 22 da Lei nº 8.906/94; 6. Em não havendo a dedução ou o destaque dos valores Contratados, ou em sendo estes parciais, a Contratada fica autorizada a emitir duplicata de prestação de serviços ou boleto bancário para sua quitação, cujo não-pagamento na data fixada implicará a incidência de multa de 01% (um por cento) e de juros de mora de 01% (um por cento) ao mês sobre o montante atualizado do débito, pelo IPCA; 7. Os honorários advocatícios, compreendidos os fixados pelo juízo na fase de conhecimento, execução e em sede de embargos à execução, pertencem única e exclusivamente à Contratada e aos seus integrantes, não sendo compensáveis ou dedutíveis dos honorários de que trata este contrato; 9. As partes Contratantes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer ação oriunda deste contrato. 

                                           ..............................................................de .............................................de 2008.

......................................................................

                   ..................................................................................

Contratante




                   Contratada:

remeter juntamente com este cadastro devidamente assinado
  -  autorização ingresso ação (caso a ação seja proposta pela ABACE, ARFAB, AAFBC ...) 
  -  cópia da carteira de identidade; 
  -  contracheques dos meses de agosto e setembro 2008 (somente para servidor ativo).
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